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AUDIÊNCIA PÚBLICA SINFRA 

Manifestante: Wallace Fonseca Ferreira Leite 

Entidade:  

Data da manifestação: 17/09/2021 

Contato: wallacefonseca@gmail.com 

Teor da manifestação (extra ído do documento original) 

 

Resposta: A contribuição de melhoria é uma espécie de tributo instituído para fazer face ao 
custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a 

despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado (art. 81 do CTN). Como todo tributo, sua INSTITUIÇÃO é uma faculdade (e 

não uma obrigatoriedade) e depende necessariamente de LEI. No que tange a esta espécie 

tributária, sua lei de regência, inclusive, deve conter os requisitos mínimos descritos no art. 
82 do CTN. Como atualmente não há lei que de suporte para esta exação, torna-se, neste 

momento, inviável a sua cobrança para este empreendimento. 
 

Cuiabá, 17 de setembro de 2021. 
 

 
Rafael Detoni Moraes 

Secretário Adjunto de Gestão e Planejamento Metropolitano 
DOCUMENTO ORIGINAL ASSINADO 


